LEI N° 192, DE 05/09/68


Dispõe sobre isenção de impostos ao Cine Lybamar.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica isento de impostos municipais, pelo prazo de um ano o Cine Lybamar, localizado na Sede do Município.


Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo,  05 de setembro de 1968.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal


Raul Perim

           
Secretário.

